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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES
AVENIDA ADOLFO ARAÚJO BORGES
CENTRO
C.N.P.J. : 13.071.253/0001-06

Decreto No. 15 de 26 de outubro de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor total de
R$ 1.420.842,44 (um milhao, quatrocentos
e vinte mil e oitocentos e quarenta e dois
reais, quarenta e quatro centavos), para os
fins que se especifica e da outras

Dotações Suplementadas

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
lei Municipal em vigor,

Decreta: 

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

02.05.55 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.016 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO FUNDEB 60%

3.1.9.0.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.060.842,44Fonte: 18

Total do Projeto/Atividade R$ 1.060.842,44

Total da Unidade R$ 1.060.842,44

02.07.77 - SEC MUN DE INFRAESTR TRANSP E SERV URBANOS

2.040 - MANUT. DE SERV. TÉC. E ADM. DA SECRETARIA DE INFRAESTR, TRANSP E SERV. URBANOS

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 270.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 270.000,00

2.046 - CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 90.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 90.000,00

Total da Unidade R$ 360.000,00

Valor Total R$ 1.420.842,44
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Dotações Anuladas

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de
que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, 

Inciso : 

III - Anulação de Dotação R$ 1.420.842,44

02.03.33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.005 - MANUT. DOS SERV. TEC. E ADM. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.13.00 - Obrigacoes Patronais 90.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 90.000,00

Total da Unidade R$ 90.000,00

02.05.55 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.016 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO FUNDEB 60%

3.1.9.0.13.00 - Obrigacoes Patronais 300.000,00Fonte: 18

Total do Projeto/Atividade R$ 300.000,00

2.103 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO PRECATORIO DO FUNDEF

3.1.9.0.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 207.009,94Fonte: 95

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 123.832,50Fonte: 95

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 300.000,00Fonte: 95

Total do Projeto/Atividade R$ 630.842,44

Total da Unidade R$ 930.842,44

02.07.77 - SEC MUN DE INFRAESTR TRANSP E SERV URBANOS

1.006 - OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 400.000,00Fonte: 24

Total do Projeto/Atividade R$ 400.000,00

Total da Unidade R$ 400.000,00

Valor Total R$ 1.420.842,44
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Artigo 3o. - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Antonio dos Santos Mendes
PREFEITO(A) MUNICIPAL
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